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FORMAÇÃO DE AGENTES DESPORTIVOS 
 

Para conhecimento dos Sócios Ordinários e demais interessados, informa-se o 
seguinte: 

 

A – Bolsas de Estudo para Treinadores 

Por solicitação do Comité Olímpico de Portugal (COP), e no âmbito da 
Solidariedade Olímpica, está aberta até 15.4.10 a aceitação presencial de 
candidaturas a Bolsas de Estudo para Formação de Treinadores no estrangeiro, 
no Sector de Formação da FPF, Estádio Nacional, Praça da Maratona, 1495-751 
CRUZ QUEBRADA-DAFUNDO. 

As candidaturas serão posteriormente encaminhadas para o COP, onde serão 
apreciadas. 

Independentemente da absoluta necessidade de os interessados consultarem a 
documentação em língua inglesa, a qual poderá ser solicitada ao Sector de 
Formação da FPF pelo endereço electrónico formacao@fpf.pt, apresentamos de 
seguida as principais informações relativas a essas Bolsas Olímpicas: 
 

1. Objectivos 
O objectivo principal deste programa é oferecer aos treinadores, que 

sejam oficialmente reconhecidos como tal e estejam activos na 

respectiva modalidade desportiva, o acesso a formação contínua de alto 

nível, a experiência e o conhecimento, que possam depois utilizar para 

beneficiar as respectivas estruturas desportivas nacionais. 

 

2. Beneficiários 
2.1. Perfil do Candidato 

O candidato a uma bolsa olímpica deverá: 
a) Possuir formação “UEFA Pro” válida para as competições da UEFA; 

b) Estar no activo (ter treinado uma equipa das Ligas Profissionais 

em 2008/09) e comprovar que tem experiência prática como 

treinador de nível nacional / internacional; 

c) Dominar a língua em que é leccionada a formação; 

d) Comprometer-se a passar o seu conhecimento e a trabalhar para 

continuar a desenvolver a sua modalidade desportiva no seu país 

de origem depois de receber esta formação. 
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2.2. Opções de Formação 

Excepto para casos específicos, e desde que o orçamento 

necessário esteja disponível, a Solidariedade Olímpica atribuirá, 

em princípio, uma bolsa olímpica por ano para o Comité 
Olímpico de Portugal destinada a todas as modalidades. 

O COP poderá apresentar uma candidatura seleccionada de 
uma das duas opções disponíveis (ciências do desporto / 
modalidade desportiva específica) e apenas para um centro de 
formação / universidade. 
 
a) Formação em Ciências do Desporto (opção 1) 

São oferecidas bolsas de estudo individuais aos treinadores 

para realizarem uma formação básica em ciências do desporto 

e obterem um alto nível de qualificação (diploma ou 

certificado), de nível universitário em certos casos. 

Para o conseguir, os técnicos irão para o estrangeiro, para um 

centro de desportos de alto nível ou para uma universidade 

que trabalhe com a Solidariedade Olímpica. O conteúdo da 

formação é determinado pelo centro / universidade. 

 

b) Formação em modalidade desportiva específica (opção 2) 

Não é oferecida pelos centros/universidades formação para a 

modalidade Futebol. 

 

3. Parceiros Externos 
 

Centros de Formação 

 

Formação em Ciências do Desporto (opção 1) 

Serão utilizados os seguintes centros/universidades: 

a) Semmelweis University – Budapeste (HUN) 

b) CAR – Barcelona (ESP) 

c) CISéL – Lausana (SUI) 

d) ICECP – Delaware University e CO (EUA) 

e) INSEP – Paris (FRA) 
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4. Processo de Candidatura 
 
4.1. Procedimentos e prazos para envio de candidaturas 

 

a) Formação em Ciências do Desporto (opção 1) 

Cabe ao COP contactar um dos centros de formação 

reconhecidos para obter todas as informações necessárias para 

completar o formulário de candidatura. 

Importante: A aceitação de um candidato por um centro de 

formação não significa que a Solidariedade Olímpica atribua 

automaticamente uma bolsa de estudos. Os dois 

procedimentos são necessários, embora sejam independentes 

um do outro. 

 

b) Contrato de Formação 

Uma vez que o candidato e o plano de formação tenham sido 

aprovados, a Solidariedade Olímpica enviará ao COP uma carta 

de aprovação com um contrato a ser assinado pelas 

diferentes partes (COP, treinador, centro/universidade). 

 

B – Mestrado Executivo Europeu em Administração Desportiva 
Com o apoio da UEFA e das Confederações Europeias de Voleibol, Andebol, 
Basquetebol e Râguebi, vai realizar-se a partir de Setembro de 2010 o MESGO 
– Executive Master in European Sport Governance, mestrado europeu destinado 
a gestores que trabalham em federações nacionais ou internacionais, clubes, 
ligas e sindicatos, governos e instituições europeias, e também parceiros das 
organizações desportivas (media, patrocinadores, etc.).  
Como critérios de acesso, sujeito a um “numerus clausus” de 20 participantes, 
é necessário ter formação ao nível de licenciatura, possuir um mínimo de cinco 
anos de experiência ao nível da gestão e apresentar fluência na língua inglesa. 
As candidaturas estão abertas até 15.6.10 através do sítio www.mesgo.org, 
onde poderão também ser recolhidas todas as informações sobre o MESGO. 
 

Pela Direcção da FPF  
 
 


